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RESOLUÇÃO-CME  N.°  12, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 
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\ JJJitS' Aprova o projeto O Jogo de Xadrez 

V 
 

na Escola. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com os preceitos emanados da alínea "b" do Inciso II do 

Artigo 31 da Lei N°. 637, de 25 de fevereiro de 2005; 

RESOLVE: 

Art. 10  Aprovar o projeto O Jogo de Xadrez na Escola a ser desenvolvido 

na Escola Municipal de Ensino Fundamental Vinicius de Morais, desta 

municipalidade, conforme o modelo apresentado em plenário nesta data. 

Art. 21  A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, aos 20 de março de 2023. 
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